
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 003/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG 

 

OBJETO: Contratação da empresa ENERGISA MINAS RIO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, 

para distribuição e fornecimento de energia elétrica. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.155,96 (quatro mil e cento e cinquenta e cinco 

reais e noventa e seis centavos). 

 

DATA DA SESSÃO:  Não se aplica  

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  Não se aplica  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Não se aplica  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 003/2025 

(Processo Administrativo nº 003/2025) 

                 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE-MG, com sede à 

Av.: Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem 

Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84,  torna público, por meio do 

Agente de Contratação Oficial, na pessoa do Sr. Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira, em 

conformidade com a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Resolução n.º 001/2024, e 

demais normas aplicáveis, a realização do procedimento cujo regime adotado será o de 

INEXIGIBILIDADE, com critério de julgamento indefinido, nas condições fixadas nesta 

justificativa e anexos. 

Data da sessão: Não se aplica  

Horário da Fase de Lances: Não se aplica 

Critério de Julgamento: Indefinido 

1. PREÂMBULO 

1.1. O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial da Câmara 
Municipal https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br. 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto do presente é contratação da empresa ENERGISA MINAS RIO - DISTRIBUITORA 
DE ENERGIA S.A, para distribuição e fornecimento de energia elétrica, para atender as 
necessidades do prédio da Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.2. Não haverá critério objetivo de julgamento, por tratar-se de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, ao qual inexiste tal dispositivo, após comprovada a inviabilidade 
de licitação, de acordo com as informações contidas no Estudo Técnico Preliminar em que 
se verificou a possibilidade de se contratar diretamente a execução dos serviços. 

2.3. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

 

 Item Descrição UND Quant. 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – Fornecimento de energia serviço 1 
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2.3 Valor total estimado do objeto R$ R$ 4.155,96 (quatro mil e cento e cinquenta e cinco 

reais e noventa e seis centavos). 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem 

como pelas condições estabelecidas no presente edital. 

4. PARTICIPAÇÃO NA INEXIGIBILIDADE 

4.1. A participação na presente inexigibilidade ocorrerá por meio do Sistema de 

Inexigibilidade.           

4.2. Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos 

localizado na Sede da CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE e sitio 

oficial https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br, e poderá ser obtido junto a 

Câmara Municipal, situada a Av.: Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de 

São Sebastião da Vargem Alegre/MG, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:00 às 16:00 

horas, ao custo gratuito. 

5. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 

 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%  

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, a contratação será firmado, conforme preceitua o 

art. 95 da Lei n.º 14.133/2024. 
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a inexigibilidade eletrônica ou a execução do contrato; 

 

7.1.9. fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da inexigibilidade. 

 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 

a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 7.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

7.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

7.11. as peculiaridades do caso concreto; 

 

7.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

7.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

7.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

7.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

7.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 

7.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de o fornecedor restar desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 
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8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

8.10. Da sessão pública será divulgada Ata da Sessão, no site interativo deste órgão. 

 

8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

8.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.11.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

 

 

São Sebastião da Vargem Alegre, 23 de janeiro de 2025. 

 

  Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

Documentação exigida para Habilitação 

 

Habilitação Jurídica: 

1. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado 

dos documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado; 

2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; 

6. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, de 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição 

de aprendiz, sob as penas da lei. 

7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 
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Anexo II 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e 

serviços que, nos termos da art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 

14.133/2021 e Resolução n.º 001/2024, sintetiza as principais decisões e informações 

acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da melhor 

proposta (com indicação da modalidade eleita, critério de julgamento e modo de disputa), 

bem como as condições que regerão a futura contratação. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Contratação de serviços públicos para fornecimento e distribuição de energia elétrica, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICO DE 
FORNECIMENTO E DSITRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICA.  

SER 1 

 

2.1. O serviço é enquadrado como essencial e continuado, de acordo com a Resolução 

Normativa ANEEL n°1.000 de 07/09/2021, os serviços de produção, transporte e 

distribuição de energia elétrica são serviços e atividades essenciais, cuja interrupção coloca 

em risco iminente a prestação dos serviços jurisdicionais à população, e uma vez que se 

trata de um serviço que não pode ser interrompido, este é caracterizado como de natureza 

continuada. 

2.2. O prazo do contrato obedecerá a Resolução Normativa da ANEEL n º1.000, que enuncia 

que: 

 Art. 133º Os contratos devem observar os seguintes prazos de 

vigência e condições de prorrogação: 

(...) 

II - 12 meses para a vigência do CUSD, com prorrogação automática 

por igual período, desde que o consumidor e demais usuários não se 

manifestem em contrário com antecedência de pelo menos 180 dias em 

relação ao término de cada vigência. (Redação dada pela REN ANEEL 

1.081, de 12.12.2023) 
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II - indeterminado para novos CCER e a partir da próxima renovação 

para CCER existentes na data de entrada em vigor deste inciso. (Incluído 

pela REN ANEEL 1.081, de 12.12.2023).(g.n) 

2.3. Ao lado disso, temos ao normativo estabelecido na NLLC, 14.133/2021, acerca do 

tema: 

 Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo 

indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público 

oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada 

exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação. 

2.4. Portanto, temos que a presente contratação poderá ter prazo indeterminado, 

justificado pela sua natureza 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 5.1. Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não se aplica. 

5.3. Da exigência de amostra 

Na presente contratação não se aplica  

5.4. Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade para esta contratação. 

5.5 Subcontratação 
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Não é admitida a subcontratação. 

5.6. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. Será incorporada a garantia legal prevista na Lei Federal nº 8.078/90, 

conhecida como Código de Defesa do Consumido. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de execução dos serviços será por tempo indeterminado. 

6.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: Av.: Prefeito José Alves Duarte, 

n. º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG 

6.3. A prestação dos serviços deverá ser constante, e a manutenção e possíveis consertos 

referentes a esse fornecimento deverão ser prestados pela contratada conforme previsão 

a ser descrita no Termo de Referência e no Contrato. 

6.4. Não será necessária mais nenhuma contratação de serviços à parte. 

6.5. O imóvel já possui toda a infraestrutura necessária à prestação dos serviços. 

7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. Pela própria natureza dos serviços de fornecimento de água e captação de esgoto, não 

haverá preposto no local de prestação dos serviços.  

7.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133 /2021, art. 121, §1º). 

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

7.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

7.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

7.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.15. O gestor do contrato tomará providências e conduzirá a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Conforme rege o artigo 228, capítulo VIII da Resolução 1000 da ANEEL, a distribuidora 

é a responsável por manter os equipamentos de distribuição de energia. 
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8.2. O pagamento devido pela Contratante processar-se-á mensalmente mediante a 

apresentação de Fatura por parte da Contratada, bem como de boleto bancário da 

Contratada para se seja efetuado o crédito devido, em até 10 (dez) dias úteis, a ser atestado 

pelo gestor do contrato. 

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal de contrato, mediante termo 

de recebimento provisório, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

8.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base 

no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133 /2021. 

9.2. Para elaboração desta contratação foi analisado o cenário energético disponível hoje 

para o Município de São Sebastião da Vargem Alegre, além da manutenção do 

funcionamento do Prédio do Poder Legislativo Municipal este fórum, que atualmente 

necessita da concessionária para a manutenção do sistema de distribuição de energia 

elétrica, sendo a ENERGISA, a autorizada a manter os serviços prestados, conforme os 

contratos de concessão o n° 40/1999 e regramento expedido pela ANEEL, Resolução nº 342 

de 30/08/2000. 

9.3. A CMSSVA verificará o eventual descumprimento das condições de contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.3.1. SICAF. 

9.3.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

9.4.3. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.4.1 Habilitação Jurídica: 

9.4.1.1. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital 

na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, 

acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso designados 

em ato separado; 
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9.4.1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova 

da composição da diretoria em exercício. 

9.4.2. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.4.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.4.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.4.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.4.2.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o 

licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos 

mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 

9.4.2.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS; 

9.4.2.6. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 

menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela 

licitante, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos 

na condição de aprendiz, sob as penas da lei. 

9.4.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

9.4.3. De acordo com os dispostos nos artigos 66 e 68 da Lei 14.133/21, serão suficientes a 

habilitação jurídica e a habilitação fiscal, social e trabalhista, sendo os demais requisitos 

de habilitação (técnica e econômico-financeira) considerados excessivos para a 

contratação de serviço prestado em regime de exclusividade. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.155,96 (quatro mil e cento e 

cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários descritos em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 
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11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
3.3.90.40.00.1.01.00.01.031.0002.2.0002. 

11.2. A dotação informada no item 11.1.1 estará sujeito à revisão por ocasião da emissão 

do atestado de disponibilidade orçamentária. 
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Anexo III 

Minuta do Contrato  

 

Termo de Contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE, como CONTRATANTE, e 

a .......................... como CONTRATADA. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, com sede à Av.: 

Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem 

Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84, neste ato representada pelo 

Presidente da Câmara Municipal Sr. João Batista Breno Junior, brasileiro, solteiro, ........, 

inscrito no CPF sob o n.º ................, doravante denominada CONTRATANTE, e 

o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .........................,  e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133/21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, e 

corrente do Processo Administrativo  n.º 003/2025, Inexigibilidade n.º 002/2025 mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a ............................................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso da Contratação Direta; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é por prazo indeterminado, nos termos do art. 109 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a sublocação, nos termos do Termo de Referência.  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

locador dependerão das mensalidades efetivamente vencidas. 

5.4. As parcelas vincendas serão computadas a medida que os meses forem passando. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis de acordo com resolução 

da ANEEL. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
 
8.1.1. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao 
local de realização do serviço, no horário estipulado para prestação dos mesmos. 
 
8.1.2. Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, 
dirimindo as dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente 
termo de especificação técnica; 
 
8.1.3. Efetuar o pagamento na data estabelecida. 
 
8.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
 
8.1.5. Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
 
8.1.6. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos objetos fornecidos, para que sejam corrigidos; 
 
8.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da empresa vencedora; 
 
8.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA; 
 
8.1.9. Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações 
na prestação dos serviços, para a adoção das providências cabíveis à regularização, 
comunicando a contratada as irregularidades; 
 
8.1.10. Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada; 
 
8.1.11. Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
 
8.1.12. Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do 
objeto. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 
9.1.1. Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela administração, em estrita observância das especificações do termo de referenciado. 
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9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do código de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto 
da licitação; 
 
9.1.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo 
de referência. 
 
9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da 
ata. 
 
9.1.7. Prestar os serviços objeto da contratação, sempre por intermédio de técnicos 
treinados e habilitados com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e 
equipamentos necessários; 
 
9.1.8. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de 
comunicação disponível para a solicitação de suporte; 
 
9.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de 
referência; 
 
9.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da 
contratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo. 
 
9.1.11. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante 
ou pelo fiscal ou comissão fiscalizadora da ata; 
 
9.1.12. Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer 
situações anormais relacionadas com a rotina de trabalho; 
 
9.1.13. Zelar pela qualidade dos serviços executados. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da locação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao locador que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o locador der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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iv. Multa: 

1. moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao locatário (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo locatário ao locador, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao locador, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o locatário; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do locador poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o locador, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O locatário deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do locador para com a Administração locatária, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
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mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o locador possua com o 

mesmo órgão ora locatária, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

locador: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa física, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente locação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

.............................. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo locatário, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O locador é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.CLAUSÚLA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação . 

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD.  

16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
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17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Orgânica (site oficial e quadros de 

avisos da CONTRATANTE). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Sebastião da Vargem Alegre, ........ de..................de 2025. 

__________________________________ 

João Batista Breno Junior  
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre 

 

_________________________ 

Representante legal  

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 
 

 

 

 

 


